
 

                                                                    
NOTA TÉCNICA SOBRE PERDAS SALARIAIS DOS TRABALHADORAS E 
TRABALHADORES DA SAÚDE EM PARNAMIRIM – RN ATÉ MARÇO DE 2025. 

Em 2023, a prefeitura concedeu reajuste de 6% para todos os funcionários públicos estatutários através 
da Lei Complementar nº 242 de 15 de junho de 2023 que teve impacto na tabela do plano de cargos e carreira 
de todos os servidores públicos estatutários do município. No entanto, em 2024 o reajuste foi de 0%. 

  Acontece que a inflação (INPC) entre maio de 2019 (Lei Complementar 149/2019- PCCV) e março 
de 2025 ficou em 39,29%, abatendo os 6% do reajuste salarial em junho de 2023 e acrescentando a perda 
inflacionária desse novo período é de 31,4% sobre a tabela atual de salários.  

  Assim, a seguir apresentamos as novas tabelas propostas no salário base (Sem prejuízo de outros 
direitos e vantagens) para reposição das perdas pelo SINDSAÚDE atualizando a tabela de vencimentos do 
quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Parnamirim representados pelo SINDSAÚDE-RN. 

      As tabelas mantêm os percentuais entre as Classes (A à P) de 3% na horizontal, e a diferença 
entre os níveis (I a IV, ou a V) no percentual de 20% na vertical. A proposta é que nenhum trabalhador ou 
trabalhadora possa receber o salário-base inferior a um salário-mínimo (e não a remuneração), a VPNI 
(“Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada”) não se faria necessária — e isso é mais do que justo.                                

 
NÍVEL MÉDIO 40 HORAS 
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NÍVEL SUPERIOR 20 HORAS

 

Reajuste no Nível Superior com 20 horas e outras categorias que recebem menos que o 
salário-mínimo no início da carreira   

 
Observação: Nesta tabela, a proposta corrige a distorção do salário-base ser inferior ao salário-mínimo, o 
que impacta diversos cargos na Prefeitura de Parnamirim, tais como: nível superior 20 horas, técnico em 
enfermagem, técnico em laboratório, técnico em farmácia, entre outros. 

NÍVEL SUPERIOR 30 HORAS 
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NÍVEL SUPERIOR 30 HORAS (Com reposição das perdas salariais) 

 

NÍVEL SUPERIOR 40 HORAS 

 

NÍVEL SUPERIOR 40 HORAS (Com reposição das perdas salariais) 
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Com a lei complementar 236 de 2023, foi criada uma tabela de classe específica na matriz inicial do Plano de 
Cargos, Carreira e Vencimento – PCCV relativa aos Enfermeiros e Odontólogos de Estratégia de Saúde da 
Família – ESF e ela já está defasada em relação a inflação no período que de janeiro de 2023 a março de 2025 
já acumula cerca de 10,82% de perda salarial.         

Também, os entes federados devem cumprir todos os pisos de trabalhadores, conforme a lei do piso da 
enfermagem, de radiologia, agentes comunitários de saúde de combate as endemias, entre outras.        

 

                  ILAESE – Instituto Latino Americano de Estudos Socioeconômicos   

 


